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BOLETIM INTERNO Nº 005/15 

Publicado em 24 de Fevereiro de 2015
 

 

PRIMEIRA PARTE 

Assuntos do Gabinete 
 
 
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução nº 351 de 15/12/2014 
 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 
de dezembro de 2006, em Reunião Ordinária do CEAS, 
realizada no dia 15 de dezembro de 2014, resolve: 
1) Aprovar o Termo de Referência, IMPLANTAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL NA MODALIDADE DE CASA DE 
PASSAGEM, VOLTADO A JOVENS E ADULTOS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E RUA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE, com a seguinte ressalva: 
retirar o Técnico de Enfermagem e acrescentar quatro 
Educadores Sociais. 
2) Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
3) Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Recife, 15 dezembro de 2014. 

  
Ana Célia Cabral de Farias 

Presidente do CEAS-PE 
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Resolução nº 358 de 26/01/2015 
 
O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 
de dezembro de 2006, em Reunião Ordinária do CEAS, 
realizada no dia 26 de janeiro de 2015, resolve: 
1) Aprovar o Termo de Referência para execução do V 
Seminário Devolutivo do Monitoramento do Estado de 
Pernambuco. 
2) Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
3) Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Resolução nº 359 de 26/01/2015 

 
O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 
de dezembro de 2006, em Reunião Ordinária do CEAS, 
realizada no dia 26 de janeiro de 2015, resolve: 
1) Aprovar o Termo de Referência, Monitoramento, 
Avaliação e Vigilância da Política de Assistência Social em 
Pernambuco. 
2) Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
3) Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Recife, 27 janeiro de 2015. 

 
Ana Célia Cabral de Farias 

Presidente do CEAS-PE 
 

 
 

SEGUNDA PARTE 

Assuntos do Pessoal 
 
 

A Gerente de Desenvolvimento de Competências, Relações 
do Trabalho e Apoio Social, por delegação do Senhor 
Secretário de Administração, contida no item (f) da Portaria 
SAD nº  1000, de 16.04.2014, publicada  em 17.04.2014, 
resolve conceder os despachos abaixo relacionados: 
 

LICENÇA-PRÊMIO GOZO 
 

Em, 30/01/2015 
 

 

MAT. PROCESSO NOME DIAS A 
PARTIR 

DE 

DECÊNIO 

149.102-
4 

4816988-
8/2014 

TÂNIA 
MARIA 
GALVÃO 
DIDIER 

60 01-02-
2015 

2º 

 
 
Em, 19/02/2015 
 

MAT. PROCESSO NOME DIAS A 
PARTIR 

DE 

DECÊNIO 

159.046-
4 

4801341-
3/2015 

GISELDA 
MARIA DE 
LIMA 
PEREIRA 

15 15-05-
2015 

2º 

131.200-
6 

4800771-
0/2015 

ELAINE DE 
CARVALHO 
LIMA 

90 05-01-
2015 

2º 

170.404-
4 

6800217-
6/2015 

ANA DE 
FÁTIMA 
AMANCIO 
DE MOURA 

30 02-03-
2015 

2º 

 
 

FÉRIAS NÃO GOZADAS 
 
 

Em, 12 /02/2015 

 
PROC. SIGEPE Nº 4800894-6/2015 – LORENA FLORA 
GUERRA DE MELO, matrícula nº 362.281-9: Indefiro o 
pedido, com base nas informações cadastrais e Parecer 

Jurídico desta Secretaria. 
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ANOTAÇÃO DE CURSOS 
 

Em, 04 /02 /2015 

 
PROC. SIGEPE Nº 4800832-7/2015 – MARIA BERENICE 
SILVA XAVIER ROSAS, matrícula nº 108.551-4: Defiro o 
pedido, com base nas informações cadastrais e Parecer 
Jurídico desta Secretaria. 
 

EDILENE ANUNCIADA GOMES DA SILVA 
Gerente de Gestão de Pessoas  

 
 

TERCEIRA PARTE 

Assuntos Gerais e de Administração 
 
 
Sem alteração 

  

 
QUARTA PARTE 

Assuntos Disciplinares 
 
 
Sem alteração. 
                                                                                                                                 

 
24 de fevereiro de 2015.  

 

 
Bruno José Coelho Barros 

Secretário Executivo de Gestão 
 


